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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução N° 61/98 f(JôLÍCA®fl 00 ®lfl Q§/j<0/?$

ACOMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, constituída através da Portaria no 185-
P, de 24/08/93, reunida extraordinariamente em Vitória na data de 22 de outubro de
1998.

Resolve:

Artigo Io - Resolve referendar o acordo feito entre a Secretária Municipal de Saúde de
São Mateus e o Hospital Roberto Amizaut Silvares de não pagamento do PAB no
primeiro semestre/98 ao HRAS devido cessão de pessoal por parte do município.
Parágrafo Primeiro - A partir de setembro/98 o HRAS não mais estará realizando
procedimentos PAB porque o município irá reajizar~4ajs procedimentos.

(ES), 22 de outubro de 1998.

VALDIR

Presidente da Comissão tergestores Bi parti te
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